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1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

NOME DA EMPRESA/RAZÃO 
SOCIAL Instituto Suel Abujamra

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.institutosuel.org.br

E-MAIL institutosuel@institutosuel.org.br

ENDEREÇO Rua Tamandaré, nº 693 Liberdade, São Paulo/SP -
CEP: 01525-000

CNPJ 05.095.474/0001-88

ATIVIDADE ECONÔMICA: Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos

CONTATO (11) 3349-3000 / (11) 3385-6014

RESPONSÁVEL LEGAL Caio Abujamra

O Instituto Suel Abujamra (ISA) é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede em 
São Paulo, na Rua Tamandaré, nº 693, Liberdade/SP, inscrito no CNPJ nº05.095.474/0001-
88, habilitado para o tratamento do glaucoma com medicamentos no âmbito da Política 
Nacional de Atenção Oftalmológica Nacional e para procedimentos cirúrgicos, diagnósticos 
e/ou terapêuticos hospital dia, sob CNES n° 2688638. Trata-se de um Centro de 
Referência para tratamento de doenças oftalmológicas de média e alta complexidade para 
pacientes do convênio SUS.
Missão da Instituição: A missão da instituição é oferecer atendimento oftalmológico com 
humanismo, solidariedade e competência.Com o compromisso científico e social com a
prevenção da cegueira e recuperação visual, além da preservação, geração e transmissão 
de conhecimento, com a formação qualificada de profissionais em todas as áreas da 
Oftalmologia.

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA

O ISA aumentou nos últimos dois anos significativamente sua série histórica de produção, e 
tem cada vez mais se empenhado em atender com qualidade.as demandas oftalmológicas 
dos usuários SUS do municipio de São Paulo.
Atualmente está em fase de melhorias de sua estrutura física e reorganização na prestação 
de serviços através de implementação de fluxos e protocolos assitenciais e de aporte de 
equipamentos e materiais que interferem na dinâmica do atendimento prestado aos usuários 
do SUS.
Para a realização de uma média mensal (até maio de 2025) de 2.700 cirurgias o ISA conta 
com 07 salas cirurgicas, e nenhuma destas dispõe de Foco Cirugico de Teto.
O Centro Cirúrgico atua com apenas 03 focos auxiliares, sendo que 01 está com muito tempo 
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de uso e com o feixe de luz enfraquecido. A boa visibilidade durante uma cirurgia é algo 
essencial para o bom desenvolvimento do procedimento,
O foco cirúrgico de teto tem como objetivo iluminar todo o campo de concentração da 
cirurgia, são projetados para serem muito mais brilhantes do que as lâmpadas domésticas 
comuns e têm um diâmetro maior próximo ao centro da luz.
Ainda sobre a estrutura de equipamentos do Centro Cirurgico, o ISA dispõe de 1 
Cardioversor, que está obsoleto e sem condições de reparo. Esse equipamento atua em 
situações de urgência e emergência e colabora para monitorar cirurgias e tratamentos 
clínicos regulando os batimentos cardíacos do indivíduo, já que doenças cardiovasculares 
são tão frequentes.
Quanto ao atendimento clínico, nos consultórios, conta com apenas 16 tonômetros de 
aplanação, para de cerca de 2000 pacientes dia, Esse equipamento serve para a medição 
da pressão intraocular do olho através do método Goldmann (método de aplanação modo 
fixo acoplado a lâmpada de fenda com calibrador tipo barra) que permite ao oftalmologista 
garantir a acurácia e precisão dessas medições.
Diante do exposto, justifica-se os equipamentos solicitados no presente plano de utilização
para substituição e/ou ampliação, visando atender as normas assistenciais vigentes e 
qualificar o atendimento aos pacientes SUS.

Quadro I Emenda Parlamentar destinada

Parlamentar Referenciais Emenda Valor

Rute Costa
Portaria Casa Civil 05/2025 -

Consulta - E305
R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00

Quadro II Detalhamento do Objeto

Item Valor Total

Aquisição de Equipamentos R$ 100.000,00

3. OBJETO A SER EXECUTADO
Investimento Aquisição de equipamentos
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4. ATIVIDADES E METODOLOGIA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

A metodologia adotada será cotação prévia de 03 orçamentos:
Estabelece critérios e pré-requisitos de acordo com a necessidade do hospital e solicita 
orçamentos junto as empresas fornecedoras dos respectivos equipamentos no mercado 
(orçamentos anexos);
Analisa as propostas/orçamentos recebidos comparativamente aos critérios referidos na 
etapa 1 (descritivo técnico do item, menor preço, habilitações necessárias, melhor 
empregabilidade e custo-benefício);
Após avaliação, a equipe técnica declara vencedora a empresa que cumprir todos os 
requisitos estabelecidos e analisados na etapa 2.
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5. ESTRUTURA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

6. RECURSOS HUMANOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DO OBJETO

CARGO SETOR
COORDENADOR MÉDICO CONSULTÓRIOS E CENTRO CIRURGICO

COORDENADOR DE ENFERMAGEM CENTRO CIRURGICO

EQUIPE MÉDICA CENTRO CIRURGICO
EQUIPE DE ENFERMAGEM CENTRO CIRURGICO

As despesas relacionadas aos profissionais acima elencados não serão oneradas com
recursos provenientes deste objeto.

7. RECURSOS MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

Ficará sob responsabilidade da empresa contratada o abastecimento, controle,
armazenamento, fornecimento e logística de todos os materiais relacionados a consecução
do objeto.
Ficará sob a responsabilidade do  ISA fiscalizar a contratada referente a execução e
atendimento ao escopo.

8. PUBLICO ALVO
A população direta a ser assistida nos limites contemplados neste instrumento serão os 
pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo.

9.   OBJETIVO GERAL
Atender as normas vigentes de funcionamento para serviços de saúde, especialmente a
RDC 63 de 25 de novembro de 2011.
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10.  OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Melhorar a logística assistencial para os pacientes;
Melhorar o tempo de espera para consultas e exames;
Melhorar a rotatividade das salas cirúrgicas;
Garantir a segurança na realização dos procedimentos cirurgicos.

11.  METAS A SEREM ATINGIDAS

Meta Quantitativa:

Descrição da Meta: Aumentar o parque tecnológico em 01 foco cirúrgico de teto e 03
Tonômetros de aplanação; e substituir 01 cardioversor

Ações para Alcance: Comprar 01 foco cirúrgico de teto, 03 Tonômetros de aplanação e
01 cardioversor.

Situação Atual: 03 focos auxiliares de chão, 01 apto a descarte; 16 Tonômetros de
aplanação e 01 cardioversor obsoleto.

Situação Pretendida: 01 foco cirúrgico de teto, 19 Tonômetros de aplanação e 01
cardioversor novo;

Indicador de Resultado: Registro de patrimônio.
Fórmula de Cálculo do
Indicador:

Total de equipamentos ampliados no parque tecnológico após a
execução do objeto/ Total de equipamentos previstos na execução
do objeto/ x100

Fonte do Indicador: Relatório do setor de patrimônio

Meta Qualitativa:

Descrição da Meta: Atender 100% dos Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento
para os Serviços de Saúde - RDC 63/2011 nos itens objeto do Plano.

Ações para Alcance: Disponibilizar 01 Foco Cirúrgico, 01 Cardioversor e 03 Tonômetros
de Aplanação em funcionamento compatível com os requisitos de
boas práticas para os Serviços de Saúde.

Situação Atual: Equipamentos antigos com dificuldade operacional

Situação Pretendida: Equipamentos novos cumprindo o estabelecido nas normas.
Indicador de Resultado: Nº de equipamentos adquiridos objetos do Plano em consonância

com os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os
Serviços de Saúde - RDC 63/2011.

Fórmula de Cálculo do
Indicador:

Total de equipamentos adquiridos no Plano atendendo aos
Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os Serviços de
Saúde / Total de equipamentos previstos na execução do objeto/  
x100

Fonte do Indicador: Relatório do setor de engenharia clínica e qualidade
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12.    AÇÕES INDISPENSÁVEIS ETAPAS DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração da 
execução

Descrição

1 Cotação de Preços; 30 dias Solicitar orçamentos junto ao mercado

2
Selecionar o melhor preço e 
contratar empresa para 
fornecimento dos equipamentos

30 dias Formalizar a compra dos equipamentos

3 Executar o contrato 120 dias Entrega dos equipamentos

4 Prestar contas 60
Apresentar os relatórios financeiros e de 
resultado da aplicação do recurso

13.   LOCAL DESTINADO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Rua Tamandaré, nº 693 - Liberdade São Paulo/SP - CEP: 01525-000

14.VALOR DA PROPOSTA

R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo que a entidade entrará com a contrapartida se
necessário.

15. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Ordem Natureza Tipo Objeto Aplicação Proponente % Concedente %

1 Investimento Aquisição de 
equipamentos

R$ 100.000,00 R$ 0,00 0,0 R$100.000,00 100,0

16.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

17.ANEXOS

Orçamentos e Mapas de Cotação
São Paulo, 21 de julho de 2025.

_________________
Caio Abujamra

Presidente
Instituto Suel Abujamra

Mês Valor % Proponente % Concedente % Total de Desembolso

1 R$ 100.000,00 100 R$ 0,00 0,0 R$ 100.000,00 100,0 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00 100 R$ 0,00 0,0 R$ 100.000,00 100,0 R$ 100.000,00


